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LEI COMPLEMENTAR N° 356/2025

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A
LEI COMPLEMENTAR N° 121, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2001, E ALTERACOES, QUE
APROVA O CODIGO TRIBUTARIO DO
MUNICIPIO DE HOLAMBRA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA
DE HOLAMBRA APROVOU E, EU, FERNANDO HENRIQUE CAPATO,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR

Art. 1° - O item 11 da lista de servicos do Anexo I da Lei
Complementar n° 121, de 27 de dezembro de 2001, e alteragdes dadas pela Lei
Complementar n°154 de novembro de 2004 e pela Lei Complementar n° 282 de
10 de novembro de 2017, que aprovou o Cddigo Tributério do Municipio de
Holambra, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 11.05:

“11.05 — Servigos relacionados ao monitoramento e rastreamento a
distancia, em qualquer via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes
em circulagdo ou movimento, realizados por meio de telefonia movel,
transmissdo de satélites, rddio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas
de Tecnologia da Informagdo Veicular, independentemente de o prestador de
servigos ser proprietario ou ndo da infraestrutura de telecomunicagdes que
utiliza.”

Art. 2° - Inclui o § 7° ao Art. 60 da Lei Complementar n® 121, de 27
de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redac3o:

§ 7% Sdo responsaveis pelo crédito tributdrio de ISSON as pessoas
Jjuridicas, ainda que imunes ou isentas, tomadoras ou intermedidrias dos
servigos descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17,
719, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista de servigos do Anexo I da Lei Complementar
n®121/2001, exceto na hipétese dos servigos do subitem 11.05, relacionados ao
monitoramento e rastreamento a distancia, em qualquer via ou local, de veiculos,
cargas, pessoas e semoventes em circulagdo ou movimento, realizados por meio
de telefonia movel, transmissdo de satélites, rdadio ou qualgquer outro meio,
inclusive  pelas empresas de Tecnologia da Informacdo Veicular,
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independentemente de o prestador de servigos ser proprietdrio ou ndo da
infraestrutura de telecomunicagdes que utiliza.”

Art. 3° - Esta Lei Complementar Municipal entrard em vigor em
01/01/2026, observado o prazo de 90 (noventa) dias da data de sua publicagéo.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposi¢des em contrario.
7
. NP i
Prefeitura da Estancia Turistica de Holam%/SP, 18 de Dezembro de 2025.
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FERNAND NRIQUE CAPATO
Pref€ito Municipal

Publicado por afixagdo, no quadro préprio de editais, no Paco da Prefeitura
Municipal, na data supra, com redagdo oriunda do Autégrafo n® 057/2025,
referente  Projeto de Lei Complementar n° 016/2025, de iniciativa do
Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal da Estancia Turistica de Holambra.

[ G
GRASSI BARBOSA GO FREITAS DE SOUZA
Diretora Administrativa\e Recursos Humanos
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Anexo |

(Lei complementar 282/2017)
Tabela com valores reajustados para 2026 (4,68%)
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LISTA DE SERVICOS ISSQN A B
% sobre o preco do Aliquotas em
1 - Servicos de informética e congéneres.
1.01 - Analise e desenvolvimento de sistemas. 3% RS 305’951
1.02 - Programacao. 3% R 309,9
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 3% R$ 305,9
kextos, imagens, videos, paginas eletrénicas, aplicativos e sistemas
de informacéo, entre outros formatos, e congéneres.
1.04 - Elaborago de programas de computadores, inclusive de 3% RS 305,99
ogos eletrénicos, independentemente da arquitetura construtiva da
imaquina em que o programa sera executado,
incluindo tablets, smartphones e congéneres.
1.05 - Licenciamento ou cessé&o de direito de uso de programas de 3%
computacao.
1.06 - Assessoria e consultoria em informatica. 3%
1.07 - Suporte técnico em informatica, inclusive instalagéo, 3%
lconfiguragéo e manutengéo de programas de computagéo e
bancos de dados.
1.08 - Planejamento, confecgdo, manutengéo e atualizagéo de 3% RS 305,95
aginas eletronicas.
1.09 - Disponibilizag&o, sem cesséo definitiva, de contetdos de 3% R 305,54
Iaudio. video, imagem e texto por meio da internet, respeitada a
imunidade de livros, jornals e periodicos (exceto a distribui¢éo de
contelidos pelas prestadoras de Servico de Acesso Condicionado,
de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ag|
ICMS).
D - Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer Ry 305,9
natureza.
2.01 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 2.5% RS 305,95
natureza.
3 - Servicos prestados mediante locagio, cessio de direito de uso
congéneres.
.02 - Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de 3% ;
ropaganda.
3.03 -+ Exploragdo de sal6es de festas, centro de convengbes, 3% RS 244,7¢]
scritorios virtuais, stands, quadras esportivas, estadios, ginasios,
uditérios, casas de espetaculos, parques de diversées, canchas e
ongéneres, para realizag8o de eventos ou negécios de qualquer
natureza. J
3.04 - Locagéo, sublocagéo, arrendamento, direito de passagem ou 5,0% R$ 367,1
permissao de uso, compartilhado ou n&o, de ferrovia, rodovia,
ostes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.
3.05 - Cessdo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas 3% R$ 305,9751
e uso temporério.
3.06 - Locac@o empresarial de bens moveis. 3%
4 - Servicos de saude, assisténcia médica e congéneres.
4.01 - Medicina e biomedicina. 3% RS 428,35
4.02 - Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, 3% R$ 428,3
radioterapia, quimioterapia, ultra- sonografia, ressonancia
imagnética, radiologia, tomografia e congéneres. )
4.03 - Hospitals, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicomios, 3% R$ 4283
casas de saude, prontos-socorros, ambulatérios e congéneres.
4.04 - Instrumentacéo cirurgica. 3% RS 367,1
4.05 - Acupuntura. 39, RS 367,1
4.06 - Enfermagem. inclusive servicos auxiliares. 3% RS 367,1
4.07 - Servigos farmacéuticos. 3% RS 367,1
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3% R$ 428,
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 3% )
fisico, organico e mental.
4.10 - Nutricdo. 3% RS 428,3
4.11 - Obstetricia. 3% R$ 4283
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12 - Odontologia. 32& 22 :;;3
4.13 - Ortoptica. 3 o/° e
4.14 - Proteses sob encomenda. 3@6 -
4.15 - Psicanalise. 3°/v e Blan
416 - Psicologia. 3% - e
4.17 - Casas de repouso e de recuperaglo, creches, asilos e 3% )
congéneres.

4.18 - Inseminacéo artificial, fertilizaco in vitro e congéneres. 3% ';i 221,_1,
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e 3% : )
congéneres.

4.20g - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, drgéos e materiais 3% RS 2447
biologicos de qualquer espécie. _

4.21 E-;Unidadcg de%tendimento‘ assisténcia ou tratamento moével e 3% R$ 611,93
congéneres. : - e
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para 3,6% )
prestacdo de assisténcia meédica, hospitalar, odontolégica e

congéneres. ) — |
.23 - Outros planos de saude que se cumpram através de servigos 3,5% :
de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas

agos pelo operador do plano mediante indicagéo do beneficiario.

5 - Servicos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia. 3% RS 428,3

5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos- socorros e 3% )

congéneres, na area veterinaria.

5.03 - Laboratérios de analise na area veterinaria. 3% R$ 428,3

5.04 - Inseminagéo artificial, fertilizacéo in vitro e i congéneres. 3%

5.05 - Bancos de sangue e de 6rgéos e congéneres. 3%

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rg@os e materiais 3%

bioldgicos de qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento moével e 3%

congéneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 2,5% R$ 1
lojamento e congéneres.

.09 - Planos de atendimento e assisténcia meédico- veterinaria, 2.6% RS 244,76
6 - Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e
congeneres. 7
6.01 -- Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e 25% RS 122,
congéneres.

£.02 - Esteticistas. tratamento de pele, depilagéo e congéneres. 2,5% R$ 122,3
2,5% R$ 183,5

©.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.
5.04 - Ginastica, danca, esportes, natacéo, artes marciais e demai 2,5% R$ 244,
tividades fisicas.
.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres. 3% R 244,
6.06 - Aplicacéo de tatuagens, piercings e congéneres. 3% R$ 2447
7 - Servicos relativos a engenharia, arquitetura, geologia,
urbanismo. construcéo civil, manutencéo, limpeza, meio ambiente,
aneamento e congéneres,

.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 3% )
rbanismo, paisagismo e congéneres.
.02 - Execugéo, por administragio, empreitada ou 3% R$ 367,

ub-empreitada, de obras de construg#o civil, hidraulica ou elétrica
de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuragéo de
0¢0s, escavagao, drenagem e irrigagéo, terraplanagem,
avimentagao, concretagem e a instalagéo e montagem de
rodutos, pegas e equipamentos (exceto o fornecimento de
ercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora do local da
restacéo dos servicos, que fica sujeito ao ICMS).
.03 - Elaborag#o de planos diretores, estudos de viabilidade, 3% R$ 367,1
studos organizacionais e outros, relacionados com obras e
ervicos de engenharia; elaboracéo de anteprojetos, projetos
asicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.
.04 - Demolicéo. 3% R$ 305,59
7.05 - Reparago, conservagao e reforma de edificios, estradas, 3.5% R$ 305,9
pontes, portos e congéneres (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local
da prestacéo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).
7.06 - Colocagéo e instalag&o de tapetes, carpetes, assoalhos, 2,5% R 122,
Eonlnas. revestimentos de parede, vidros, divisérias, placas de
g

©sso e congéneres, com material fornecido pelo tomador do
€rvico.
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.07 - Recuperagéo, raspagem, polimento e lustragéo de pisos e 3%
ongeneres. -
7.08 - Calafetacéo. 3 %
.09 - Varrigdo, coleta, remogéo. incineracgéo, tratamento, 3%
reciclagem, separacéio e destinacéo final
de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.
7.10 - Limpeza, manutengéo e conservagéo de vias e logradouros 3%
bublicos, imoveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e
congéneres.
7.11 - Decoracéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores. 3%
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer 3%
natureza e de agentes fisicos, quimicos e biol6gicos.
.13 - Dedetizagéo, desinfeccéo, desinsetizagéo, imunizagéo, 3%
higienizacéo, desratizagdo, pulverizacéo e congéneres. )
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagéo, 3%
reparacéo de solo, plantio, silagem, colheita, corte e
descascamento de arvores, silvicultura, exploragéo florestal e dos
Eervigos congéneres indissociaveis da formagéo, manutengéo e
colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
7.17 - Escoramento, contengéo de encostas e servigos 3%
congeneres.
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, 3%
Lagoas. represas, agudes e congéneres.
E. 19 - Acompanhamento e fiscalizag&o da execugéo de obras de 3%
ngenharia, arquitetura e urbanismo.
.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretagao), cartografia, 3% R$ 1.407,44
apeamento, levantamentos topograficos, batimétricos,
eograficos, geodésicos, geologicos, geofisicos e congéneres.
.21 - Pesquisa, perfurago, cimentag&o, mergulho, perfilagem, 3%
oncretagdo, testemunhagem, pescaria, estimulagéo e outros
ervicos relacionados com a exploragéo e explotagéo de petrdleo,
as natural e de outros recursos minerais.
7.22 - Nucleagdo e bombardeamento de nuvens e congéneres. 3%
- Servicos de educacio, ensino, orientagdo pedagogica e
ducacional, instrugéo, treinamento e avaliagéo pessoal de
Kqualquer grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 2,5%
8.02 - Instrugdo, treinamento, orientagéo pedagdgica e 2,5%
ducacional, avaliagéo de conhecimentos de qualquer natureza.
- Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e
congéneres.
0.01 - Hospedagem de qualquer natureza em 3% R$ 2447%
hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis
residéncia, residence-service, suite Service, hotelaria maritima,
motéis, pensbes e congéneres; ocupagéo por temporada com
fornecimento de servigo (o valor da alimentagéo e gorjeta, quando
incluido no preco da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servicos).
EAOZ - Agenciamento, organizagéo, promogéo, intermediacéo e 3%
xecugho de programas de turismo, passeios, viagens, excurades,
hospedagens e congéneres.
9.03 - Guias de turismo. 2,5%
0.04 - Parques nacionais, ecolégicos, tematicos e congéneres, e 2,5%
demais empreendimentos de atragéo turistica com cobranga de
ngresso para visitacéao publica.
10 - Servicos de intermediac#o e congéneres.
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéio de cAmbio, de 5% R$ 330,22
eguros, de cartbes de crédito, de planos de satde e de planos de
revidéncia privada.
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéio de titulos em 5% R$ 330,
geral, valores mobhiliarios e contratos quaisquer. =
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediac@o de direitos de 5% RS 330,
propriedade industrial, artistica ou literaria.
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de contratos 5% RS 330,22
e arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de
faturizacéo (factorlm). )
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de bens 5% Re 330,2
moveis ou iméveis, n&o abrangidos em outros itens ou subitens,
inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de Mercadorias e
Futuros, por quaisquer meios.
10.06 - Agenciamento maritimo. 3% R$ 428,
10.07 - Agenciamento de noticias. 3% R$ 428,
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E0.0B ~Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 3%

genciamento de veiculaco por quaisquer meios.

10.00 - Representacao de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuicéo de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento,

vigilancia e congéneres.

11g 01— Guard;Le estacionamento de veiculos terrestres 3% R$ 367,1

lautomotores, de aeronaves e de embarcagées.

11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas 3% R$ 367,15

semoventes. _

11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 3% RS 367,15

11.04 - Armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumagéo e 3% R$ 183,49

uarda de bens de qualquer espécie.

%ﬁs - Servigos relacionados ao monitoramento e rastreamento a 3% R$ 350,74

Histancia, em qualquer via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e

emoventes em circulagio ou movimento, realizados por meio de

elefonia movel, transmissdode satélites, radio ou qualquer

butromeio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informagéo

Veicular, independente de o prestador de servigos ser proprietario

bu ndo da infraestrutura de telecomunicagdes que utiliza.

12 - Servicos de diversées, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais. 3% R$ 281,49

12.02 - Exibicoes cinematograficas. 3% RS 281,49

12.03 - ESpetaculos Gircenses. 3% — R$ 281,49

12.04 - Programas de auditério. 3% R$ 281,49

12.05 - Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres. 3% R$ 281,49

12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres. 3% R$ 281,49

12.07 - Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, 6peras, concertos, 3% R$ 281,49

recitais, festivais e congéneres.

12.08 - Feiras, exposicoes, congressos e conganeres. 3% RS 281,49

12.09 -- Bilhares, boliches e diverstes eletronicas ou néo. 3% RS 281,49
RY 281,49
RS 281,45

2,5%
3%

12.10 - Corridas e competicées de animais. 3%
12.11 - Competic8es esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, 3%
icom ou sem a participacio do espectador.

12.12 - Execugéo de musica. 3% RS 281,49
E2.13 - Produgéo, mediante ou sem encomenda prévia, de 3% R$ 281,49

ventos, espetaculos, entrevistas, shows, hallet, dangas, desfiles,
ailes, teatros, Operas, concertos, recitais, festivais e congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou néo, 3% R$ 140,74
mediante transmissAo por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios 3% R$ 140,74
lelétricos e congéneres.

12.16 - Exibigao de filmes, entrevistas, musicals, espetaculos,
hows, concertos, desfiles, dperas, competicbes esportivas, de
destreza intelectual ou congéneres.

12.17 - Recreagdo e animagdo, inclusive em festas e eventos de 3%
qualquer natureza.

12.18 - Servigos de televiséo por assinatura prestados na area do 3% RS 244,7
Vlunicipio.

13 - Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e
reprografia.

13.02 - Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive trucagem,
dublagem, mixagem e congéneres.

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo, ampliagéo, 2,5% R$ 140,74
copia, reprodugéo, trucagem e congéneres.

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalizacéo. 2,5% RS 140,74
13.05 - Composicéo grafica, inclusive confecclio de impressos 2,5% RS 140,74
graficos, fotocomposigéo, clicheria, zincografia, litografia e
fotolitografia, exceto se destinados a posterior operagéo de
comercializaclo ou industrializagéo, ainda que incorporados, de
ualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior circulagéo, tais como bulas, rotulos, etiquetas, caixas,
cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrugio, quando
ficardo sujeitos ao ICMS.

13.06 - Gravagéo, edigdo, legendacho e também distruibuicéo 2.5% R$ 140,74
sem a transferéncia de propriedade) de filmes, videotipes, disco
video digitai e congéneres, para videolocadoras, televiséo e
cinema.

14 - Servicos relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificac8o, limpeza, lustrac8o, reviséo, carga e recarga, 2.5% RS 140,7

3% RY 244,76

RS 140,77

2,5% ’% 140,74
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onserto, restauracéo, blindagem, manuteng@o e conservagéo de
aquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores,
slevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e partes

mpregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). '
14.02- Assisténcia técnica. 2.5% 22 gg}.:g
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes 2.5% )
smpregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
- de pneus. 2,5% R$ 140,74
14.04 - Recauchutagem ou regeneracéo de p o e

14.05 - Restauragao, recondicionamento, acondicionamento,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,
galvanoplastia, anodizagéo, corte, recorte, plastificagéo, costura,
lacabamento, polimento e congéneres de objetos quaisquer.

14.06 - Instalagéo e montagem de aparelhos, maquinas e 2,5% RS 140,7
quipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuario

final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocacéo de molduras e congéneres. 2,5% 40,
14.08 - Encadernagéo, gravagéo e douragio de livros, revistas e 2,5% R$ 140,74
lcongéneres.

14.(399 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 2,5% R$ 122,33}
usuario final, exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 2,5% R$ 140,
14.11 - Tapecaria e reforma de estofamentos em geral. 2,5% R$ 140,74
14.12 - Funilaria e lanternagem. 2,5% R$ 140,74
14.13 - Carpintaria e serralheria, 2.5% "3_‘70-73
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e icamento. 2,5% RY 140,7

15 - Servigos relacionados ao setor bancario ou financeiro,
inclusive aqueles prestados por instituicdes financeiras autorizadas
funcionar pela Uni&o ou por quem de direito.
15.01 - Administragéo de fundos quaisquer, de consdrcio, de cartéo| 5%
de crédito ou débito e congéneres, de cartelra de clientes, de
cheques pré- datados e congéneres, com excecéo da
Hadmmistr'a;éo de fundos publicos e programas sociais, tais como
o Programa de Integracéo Social - PIS, do Programa de
Formagcdo do Patriménio do Servidor Publico - PASEP, do Fundo
de Garantia por tempo de Servigo - FGTS, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT e da Previdéncia Social.
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta- corrente, 5%
conta de investimentos e aplicagéo e caderneta de poupanga, ho
Pais e no exterior, bem
ES.O:% - Locagédo e manutengéo de cofres particulares, de terminais 5%

letrénicos, de terminais de atendimento e de bens e
quipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusive 5%
lestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e

congéneres.

15.06 - Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovacéo 5%

adastral e congéneres, incluséo ou excluséo no Cadastro de
mitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros
ancos cadastrais.

16.06 - Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, 5%
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas: coleta e
ntrega de documentos, bens e valores; comunicag&o com outra
géncia ou com a administragio central; licenciamento eletrénico
e veiculos; transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou
epositario; devolucéo de bens em custddia.

E&O? - Acesso, movimentagéo, atendimento e consulta a contas 5%

m geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone,
ac-simile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento,
neclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede
ompartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais
nformagoes relativas a contas em geral, por qualquer meio ou
rocesso.

15.08 - Emisséo, reemisséo, alterago, cesséo, substituigao, 5%
ancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, analise e
valiagao de operagées de crédito; emissio, concessao, alteragéo
u contratagéo de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos
elativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 5%
nclusive cessdo de direitos e obrigagées, substituicho de garantia,
lteragéo, cancelamento e registro de contrato, e demais servicos

relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).
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16.10 - Servigos relacionados a cobrancas, recebimentos ou 5% R$ 675,55

agamentos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés,
e cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os
fetuados por meio eletrénico, automatico ou por maquinas de
tendimento; fornecimento de posi¢éo de cobranga, recebimento
u pagamento; emisséo de carnés, fichas de compensagéo,
impressos e documentos em geral.
15.11 - Devolugdo de titulos, protesto de titulos, sustagéo de 5%
protesto, manutengdo de titulos, reapresentago de titulos, e

Kklemais servicos a eles relacionados.
15.12 - Custddia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios, 5%
15.13 - Servicos relacionados a operagdes de cambio em geral, 5%

digéo, alteragdo, prorrogagéo, cancelamento e baixa de contrato
e cambio; emissdo de registro de exportagéo ou de crédito;
obranga ou depésito no exterior; emissao, fornecimento e
ancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia,
ancelamento e demais servigos relativos a carta de crédito de
importagdo, exportaglo e garantias recebidas; envio e recebimento
& mensagens em geral relacionadas a operactes de cambio.
15.14 - Fornecimento, emiss&o, reemisséo, renovacéo e 5%
manutencéo de cartéo magnético, cartéo de crédito, cartéo de
deébito, cartéo saldrio e congéneres.
15.15 - Compensagéo de cheques e titulos quaisquer; servigos 5%
relacionados a depésito, inclusive depésito identificado, a saque de
contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em
erminais eletronicos e de atendimento.
15.16 - Emisséo, reemissdo, liquidagéo, alteragao, cancelamento e 5%
paixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por
Kualquer meio ou processo; servigos relacionados a transferéncia
de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre

contas em geral.

15.17 - Emissao, fornecimento, devolugéo, sustacéo, 5%

cancelamento e oposigao de cheques quaisquer, avulso ou por

taldo.

15.18 Servicos relacionados a crédito imobiliario, avaliagéo e 5% mr#

vistoria de imovel ou obra, analise técnica e juridica, emisséo,
reemissdo, alteragdo, transferéncia e renegociacéo de contrato,
missdo e reemisséo do termo de quitagho e demais servigos
relacionados a crédito imobiliario.

16 - Servigos de transporte de natureza municipal.

16.01 - Servigos de transporte coletivo municipal rodoviario, 3% R$ 140,
metroviario, ferroviario e aquaviario de passageiros.
16.02 - Outros servigos de transporte de natureza municipal, 3% R$ 140,
17 - Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil,
comercial e congéneres.
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, n&o 3% R$ 422,2
contida em outros itens desta lista; analise, exame, pesquisa,
coleta, compilagéo e fornecimento de dados e informagdes de
ualquer natureza, inclusive cadastro e similares.
17.02 - Datilografia, digitagéo, estenografia, expediente, secretaria 3% R$ 140,7
m geral, resposta audivel, redagéo, edig#o, interpretagéo, reviséo,
raducéo, apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres.
17.03 - Planejamento, coordenagao, programagao ou organizagéo 3% R$ 4222
écnica, financeira ou administrativa.
17.04 - Recrutamento, agenciamento, selecéo e colocagéo de 3% R$ 281,
mé&o-de-obra.
17.05 - Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em carater 3% RS 281,4
emporario, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou
emporarios, contratados pelo prestador de servico.
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promog&o de vendas, 3% RS 140,7
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade,
elaboracéo de desenhos. textos & demais materiais publicitarios.
17.08 - Franquia (franchising). 3%
17.09 - Pericias, laudos. exames técnicos e analises tecnicas. 3% RS 422,2
17.10 - Planejamento, organizagao e administracao de feiras, 3% R$ 281,
xposicbes, congressos e congéneres.
17.11 - Organizacéo de festas e recepgées; bufé (exceto o 3% ;
fornecimento de alimentacéo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).
17.12 - Administrag&o em geral, inclusive de bens e negdcios de 3% R$ 422,
terceiros.
17.13 - Leildo e congéneres. 3% RS 281,34
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17.14 - Advocacia. 3% RS 428,3
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 3% R$ 428,3
17.16 - Auditoria. 3% R$ 428,3
17.17 - Analise de Organizacao e Métodos. 3% R$ 422,22
17.18 - Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza. 3% RS 428,35
17.19 - Contabilidade, inclusive servicos técnicos e auxiliares. 3% R$ 367,1
17.20 - Consultoria e assessoria econdmica ou financeira. 3% )
17.21 - Estatistica. 3% R$ 305,
17.22 - Cobranca em geral. 3% R$ 302,43
17.23 - Assessoria, analise, avaliagdo, atendimento, consulta, 3% R$ 302,43
cadastro, seleco, gerenciamento de informagées, administragéo
de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a
operacdes de faturizagdo (factoring).
17.24 - Apresentacgio de palestras, conferéncias, seminarios e 3% R$ 183,59
congéneres.
17.25 - Insergéo de textos, desenhos e outros materiais de 2% RS 122,3%
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros,
ornais, periodicos e nas modalidades de servigos de radiodifuséo

isonora e de sons e imagens de recepgéo livre e gratuita).

18 - Servicos de regulag&o de sinistros vinculados a contratos de
eguros; inspecéo e avaliagéo de riscos para cobertura de
contratos de seguros; prevengéo e geréncia de riscos seguraveis e

congéneres.

18.01 - Servigos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos 3% )
de seguros; inspegdo e avaliagéo de riscos para cobertura de
contratos de seguros; prevengo e geréncia de riscos seguraveis e
congéneres.

19 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produto

ke loteria, bingos. cartées, pules ou cupons de apostas, sorteios,
prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizacéo e

congéneres.
19.01 - Servigos de distribui¢lo e venda de bilhetes e demais 4% R® 367,71 ﬂ
produtos de loteria, bingos, cartées, pules ou cupons de apostas,
orteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de
apitalizacéo e congéneres.
19.02 - servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais 4% R$ 367,1

rodutos de bingo.

20 - Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de
ltgminais rodoviarios, ferroviarios e metroviarios.

0.01 - Servigos portuarios, ferroportuarios, utilizagéo de porto, 3%

ovimentacéo de passageiros, reboque de embarcagées,
ebocador escoteiro, atracaglo, desatracagéo, servigos de

raticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza,
servigos acessorios, movimentacéo de mercadorias, servicos de
poio maritimo, de movimentagéo ao largo, servigos de armadores,
stiva, conferéncia, logistica e congéneres.

0.02 - Servigos aeroportudrios, utilizago de aeroporto, 3% R$ 428,

ovimentagéo de passageiros, armazenagem de qualquer
atureza, capatazia, movimentag&o de aeronaves, servicos de
poio aeroportuarios, servicos acessorios, movimentagéo de
ercadorias, logistica e congéneres.

0.03 - Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, 3% s

movimentagéo de passageiros, mercadorias, inclusive suas
operacdes, logistica e congéneres.
21 - Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais. )
21.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais. 5% R$ 428,3
22 - Servicos de exploracéo de rodovia.
22.01 - Servigos de explorago de rodovia mediante cobranca de 5% R$ 1.223,84
preco ou pedagio dos usuarios, envolvendo execuclo de servigos
de conservagdo, manutengfio, melhoramentos para adequacho de
Eapacidade e seguranca de transito, operagfo, monitoracéo,

RY 428,3

ssisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em contratos,
atos de concesséo ou de permissio ou em normas oficiais.
FB - Servigos de programacdo e comunicacao visual, desenho
R 140,7{

ndustrial e congéneres.
3.01 - Servigos de programagéo e comunicacao visual, desenho 2.5%
industrial e congéneres.

E4 - Servigos de chaveiros, confecg8o de carimbos, placas,

inalizacéo visual, banners, adesivos e congéneres.

Em - Servigos de chaveiros, confecclio de carimbos, placas, 2,5% RS 140,
inalizagéo visual, banners, adesivos e congéneres.
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25 - Servicos funerarios.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caix&o, urna ou 3%
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico;
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraco
tle certiddo de obito; fornecimento de véu, essa e outros adornos;
Embalsamento, embelezamento, conservagéo ou restauragéo de

adaveres.

25.02 - Translado intramunicipal e cremagéo de corpos e partes de 3%
COrpos cadavericos.
25.03 - Planos ou convénio funerarios. 3,5% 3
25.04 - Manutencéo e conservacéo de jazigos e cemitérios. 3%
3%

25.05 - Cessdo de uso de espagos em cemitérios para
sepultamento.
Ee - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,

ocumentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e
uas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

6.01 - Servicos de coleta, remessa ou entrega de 3% R$ 140,7

orrespondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive
elos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e

ongéneres, exceto os servigos postais explorados em regime de
onopolio, nos termos do art. 9° da Lei n° 6.538 de 22 de junho de
978, quando executadas pela empresa publica da Unifo ou suas
géncias franqueadas.

7 - Servicos de assisténcia social.

27.01 - Servicos de assisténcia social. 2,5%
28 - Servicos de avaliag&o de bens e servigos de qualquer ’

natureza.
28.01 - Servicos de avaliagho de bens e servigos de qualquer 5%
natureza.
20 - Servicos de biblioteconomia.

9.01 - Servicos de biblioteconomia. 2.5% R% 183,5
30 - Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.
30.01 - Servicos de biologia, biotecnologia e quimica. 3% R$ 42F,3q
31 - Servicos técnicos em edificagbes, eletronica, eletrotécnica,
mecanica, telecomunicacées e congéneres.

31.01 - Servigos técnicos em edificagbes, eletronica eletrotécnica, 3%
mecanica, telecomunicagées e congéneres.
32 - Servicos de desenhos técnicos.
32.01 - Servicos de desenhos téchicos. 3% R$ 281,4
33 - Servigos de desembarago aduaneiro comissarios,

RS 428,3%

R$ 305,9

despachantes e congéneres.
3%

33.01 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios,
Klespachantes e congéneres.
34 - Servigos de investigacées particulares, detetives e

R$ 428,73

congéneres.
34.01 - Servigos de investigac6es particulares, detetives e 3%
congéneres.

35 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relagdes publicas. )
35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, 3% )
ornalismo e relagdes publicas.
36 - Servicos de meteorologia.
36.01 - Servicos de meteorologia. 3% s
37 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins. 2,5%
38 - Servicos de museologia.
38.01 -- Servicos de museologia. 2.5% R$ 140,
39 - Servicos de ourivesaria e lapidacéo.

39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidacao (quando o material for 5% WV%
fornecido pelo tomador do servico).

40 - Servicos relativos a obrae de arte sob encomenda. ]
K40.01 - Obras de arte sob encomenda. 3% W’a




